
PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE FUNÇÕES GRUPO: SUPERIOR 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO II ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO III 

FAIXA: (Início: IA   Fim: IK)           Código: 793 FAIXA: (Início: IIA   Fim: IIK)           Código: 907 FAIXA: (Início: IIIA   Fim: IIIK)         Código: 910 
   

DESCRIÇÃO: DESCRIÇÃO: DESCRIÇÃO: 
 

Sumária: 

 
    Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de 

Engenharia de Segurança do Trabalho. 
 
Detalhada: 

 

• Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho das 
instalações e equipamentos, com vistas especialmente aos 
problemas de controle de risco, controle de poluição, higiene do 
trabalho, ergonomia, prática contra incêndio e saneamento. 

• Planejar e desenvolver a implantação e técnicas relativas a 
gerenciamento e controle de riscos físicos, químicos e biológicos. 

• Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo 
medidas preventivas e corretivas e orientando trabalhos 
estatísticos, inclusive com respeito a custos. 

• Estudar instalações, máquinas e equipamentos, identificando seus 
pontos de riscos e recomendando dispositivos de Segurança. 

• Inspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a 
Segurança do Trabalho, delimitando áreas de periculosidade. 

• Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e 
equipamentos de segurança, inclusive os de proteção individual e 
os de proteção contra-incêndio.  

• Coordenar e/ou realizar medições, com utilização de aparelhagens 
específicas, de agentes físicos e químicos para levantamento das 
condições ambientais de trabalho nas diversas Unidades. 

• Realizar estudos e planejamento para armazenamento, 
recuperação e descarte de rejeitos químicos. 

• Opinar e participar da especificação para aquisição de substâncias 
e equipamentos cuja manipulação, armazenamento, transporte ou 
funcionamento possam apresentar riscos. 

• Elaborar manuais sobre prevenção de riscos em geral no ambiente 
de trabalho. 

• Apoiar docentes em suas atividades de pesquisa e extensão, 
sendo vedadas as atividades didáticas exceto aquelas de apoio 
laboratorial. 

• Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do 
local de trabalho. 

• Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações 
tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento. 

• Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 

 

 
 
 

Além do conhecimento e desenvolvimento das atividades da faixa 
I, o funcionário deve: 
 
• Participar do planejamento para aplicação de técnicas de trabalho 

visando à qualidade dos serviços prestados no setor de sua 
atuação. 

• Emitir boletins, relatórios e pareceres sobre assunto da sua 
especialidade. 

• Participar do treinamento dos funcionários da faixa I e estagiários. 
• Orientar os serviços dos funcionários do grupo superior da faixa I. 
• Elaborar planos visando à prevenção de acidentes e de doenças 

ocupacionais, assessorando as Unidades na formação e 
funcionamento de Comissões Internas de Prevenção de Acidentes.  

• Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos 
técnicos e indicar medidas de controle sobre grau de exposição a 
agentes agressivos de riscos físicos, químicos e biológicos, tais 
como: poluentes atmosféricos, ruídos, calor, radiação em geral e 
pressões anormais, caracterizando as atividades, operações e 
locais insalubres e perigosos. 

 
 
 

 
 
 

Além do conhecimento e desenvolvimento das atividades das 
faixas I e II, o funcionário deve: 
 
• Planejar, estabelecer e orientar a aplicação de técnicas de 

trabalho, visando à qualidade dos serviços prestados pelos 
funcionários na sua área de atuação. 

• Preparar projetos dentro de sua área de atuação, visando ou 
não à captação de recursos. 

• Redigir textos informativos sobre eventos, folders, catálogos, 
cartazes, relatórios, etc. 

• Participar da formação de recursos humanos na sua área de 
atuação, realizando treinamento dos grupos superior e 
técnico, bem como orientando quando necessário as 
atividades dos funcionários das faixas I e II. 

• Exercer liderança profissional sobre os funcionários das 
faixas I e II. 

• Propor políticas, programas, normas e regulamentos de 
Segurança do Trabalho, zelando pela sua observância. 

• Assessorar na elaboração de projetos de sistemas de 
segurança, opinando do ponto de vista da Engenharia de 
Segurança. 

• Recomendar sistemas de proteção contra incêndios, 
coordenar atividades de combate a incêndio e de salvamento 
e elaborar planos para emergência e catástrofes. 
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REQUISITOS EXIGIDOS: REQUISITOS EXIGIDOS: REQUISITOS EXIGIDOS: 
 
 
 
 
• Curso de Graduação completo, com carga horária mínima fixada 

pelo MEC, em Engenharia ou Arquitetura e curso de 
especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, em 
nível de pós-graduação. 

• Registro no Ministério do Trabalho e/ou no órgão profissional 
como Engenheiro de Segurança. 

• Língua estrangeira: necessidade e nível a depender da área de 
atuação. Se for de interesse, a Unidade/Órgão poderá optar por 
teste de proficiência. 

• Conhecimento de informática.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Os da faixa I e: 

 

• 08 anos de experiência na função; ou 
• 06 anos de experiência na função com projetos implantados ou 

com trabalhos publicados na área de atuação; ou  
• 04 anos de experiência na função e cursos de atualização na área 

de atuação (somando) pelo menos 180h; ou 
• 02 anos de experiência na função e curso de especialização na 

área de atuação de pelo menos 360h; ou 
• 01 ano de experiência na função e Título de Mestre em sua área 

de atuação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Os da faixa I e: 

 

• 12 anos de experiência na função; ou 
• 10 anos de experiência na função com projetos implantados 

ou com trabalhos publicados na área de atuação; ou  
• 08 anos de experiência na função e curso de atualização na 

área de atuação de pelo menos 180h; ou 
• 06 anos de experiência na função e curso de especialização 

na área de atuação de pelo menos 360h; ou 
• 04 anos de experiência na função e Título de Mestre em sua 

área de atuação; ou 
• 02 anos de experiência na função e Título de Doutor em sua 

área de atuação.  
 

   

ÁREA (S) DE ATUAÇÃO: Saúde Ocupacional. 
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